
 

PROCESSO: 5000383-30.2014.8.21.0069 

FALIDA: WAGNER AGRO CEREAIS LTDA 

DATA DA QUEBRA: 10/11/2016 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
FLS. 

01 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ADAIR WAGNER R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 25.605,55 6 e 7 

02 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
AELCIO ZANETTI R$ 100.000,00 Acolhida 

Alterar o nome do 
credor 

R$ 100.000,00 
8 e 9 

03 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

ALFREDO 
BANALETTI 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 740,25 

10 e 11 

04 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BANCO BRADESCO 
S/A 

R$ 1.546.591,75 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 2.082.056,26 

12 a 25 

04.1 - 

BRADESCO 
ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS 

LTDA. 

R$ 12.572,84 Acolhida 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

12 a 25 

05 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BANCO DAYCOVAL 
S/A 

R$ 607.890,98 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 1.022.718,45 

26 a 28 

06 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO 

SUL 
R$ 5.357.380,82 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 6.691.000,70 
29 a 64 

RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
FLS. 

06.1 
GARANTIA REAL 
(ART. 83, II, DA 

LRF) 

BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO 

SUL 
R$ 550.000,00 - 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
29 a 64 

07 
GARANTIA REAL 
(ART. 83, II, DA 

LRF) 
BANCO SAFRA S/A R$ 87.240,94 Não acolhida 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
65 a 92 

07.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
BANCO SAFRA S/A R$ 2.537.458,04 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 5.512.223,77 
65 a 92 

08 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BANCO SANTANDER 
S/A 

R$ 110.557,03 
Parcialmente 

acolhida 

Majorar a importância 
de crédito e alterar a 

classificação do crédito 
R$ 260.121,84 

93 a 103 

08.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

SIRLEI MARIA RAMA 
VIEIRA SILVEIRA 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 23.772,54 

93 a 103 

09 
GARANTIA REAL 
(ART. 83, II, DA 

LRF) 

BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
DO EXTREMO SUL – 

BRDE 

R$ 3.527.503,26 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 4.452.299,24 

104 a 121 

09.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
DO EXTREMO SUL – 

BRDE 

R$ 0,00 Acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 34.343,52 

104 a 121 

10 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

CARLOS ALBERTO 
FORNARI 

R$ 176.527,51 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 183.975,67 

122 e 123 

11 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

CHINA 
CONSTRUCTION 
BANK (BRASIL) 

BANCO MÚLTIPLO 
S/A 

R$ 1.459.201,91 Acolhida 
Alterar a denominação 
do credor e majorar a 
importância de crédito 

R$ 2.353.171,79 

124 a 134 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
FLS. 

12 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
CLENIO TONELLO R$ 0,00 Acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 42.908,48 
135 e 136 

13 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

COMERCIO DE 
CEREAIS 

CONSTANTINA LTDA. 
R$ 1.219.148,77 - Nada a fazer R$ 1.219.148,77 

137 

14 - 
DELTA 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
IND. E COM. LTDA 

R$ 2.391.398,73 Acolhida 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

138 a 140 

15 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ENOAR FUMAGALLI R$ 112.079,42 

Parcialmente 
acolhida 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 79.976,87 
141 a 143 

16 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

EUCLIDES PEDRO 
FUMAGALLI 

R$ 33.898,15 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 42.360,19 

144 a 146 

17 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

GERALDO GUERINO 
CASAGRANDA 

R$ 13.252,27 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 179.000,00 

147 a 149 

19 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
GIANI BOSETTO R$ 121.242,28 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 285.431,80 
150 a 153 

19 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ITAÚ UNIBANCO S/A R$ 2.603.914,24 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 4.648.849,56 
154 a 187 

19.1 
GARANTIA REAL 
(ART. 83, II, DA 

LRF) 
ITAÚ UNIBANCO S/A R$ 113.393,90 - 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
154 a 187 

20 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
JACIR BIONDO R$ 37.207,45 Não acolhida Nada a fazer R$ 37.207,45 

188 a 190 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
FLS. 

21 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

KIRTON BANK S.A. 
BANCO MÚLTIPLO 

R$ 1.000.000,00 
Parcialmente 

acolhida 

Alterar a denominação 
do credor e majorar a 
importância de crédito 

R$ 1.629.310,98 
191 a 196 

22 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
LEANDRO MANFRO R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 11.444,35 
197 e 198 

23 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

LIRIO PEDRO 
DONAZZOLO 

R$ 0,00 Acolhida 
Alterar a titularidade do 

crédito 
R$ 1.269.321,21 

199 a 201 

23.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

PAULO ANTÔNIO 
RECH 

R$ 1.269.321,21 Acolhida 
Alterar a titularidade do 

crédito 
R$ 0,00 

199 a 201 

24 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
OLIVO BRANCHER R$ 48.000,00 - Nada a fazer R$ 48.000,00 

202 e 203 

25 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

ORYDES JOSE DOS 
SANTOS 

R$ 505.622,40 - Nada a fazer R$ 505.622,40 
204 

26 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

PAULO CEZAR 
PIUCO 

R$ 75.903,20 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 97.486,27 

205 e 206 

27 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

PAULO JOSE DOS 
SANTOS 

R$ 368.166,49 - Nada a fazer R$ 368.166,49 
207 

28 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

VOLMAR LUIS 
BALBINOT 

R$ 0,00 Acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 19.766,15 

208 a 210 

29 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

WENDELINO 
ANTONIO GEREVINI 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 24.177,66 

211 e 212 
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ANÁLISE DOS CRÉDITOS COM GARANTIA REAL (ART. 83, II, DA LRF) E 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS (ART. 83, VI, DA LRF) 
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  Credor:  01. ADAIR WAGNER   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Nota fiscal nº 100493   
  Natureza:  Análise de Ofício   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 1017, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 23.640,00, decorrente de nota fiscal inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou a nota fiscal nº 100.493, emitida em 28/07/2014, pelo valor de R$ 7.876,00; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 7.876,00;  

- no caso, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- outrossim, foi apresentado o recibo do produtor emitido em 25/06/2015: 
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1 https://copagril.com.br/precos/2019/10. Acesso em 29 de novembro de 2022. 

- assim, como se vê, haveria saldo de 15.760kg de farelo de soja, ou seja, aproximadamente 262,66 sacas de 60kg; 

- no entender dessa Administração Judicial, as operações com preços a fixar devem ter a quantidade de grãos convertida conforme cotação praticada 

na data da quebra (10/11/2016), em atenção ao art. 9º, II, da LRF, qual seja, R$ 67,50 por saca (COPAGRIL/RS1), fins de assegurar a igualdade 

entre os credores, os quais tiveram seus créditos atualizados até tal data; 

- assim, essa Equipe Técnica realizou cálculo do crédito devido, conforme demonstrado a seguir: 
 

Quantidade de sacas (60kg) 262,66 
Valor da saca (R$) na data da quebra R$ 67,50 
(=) Valor devido R$ 17.729,55 

 

- no caso, não há qualquer documentação suporte para fins de averiguar se trata de transação de compra e venda ou de depósito, que, em tese, 

atrairia a hipótese de restituição;  

de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 25.605,55 (R$ 7.876,00 + R$ 17.729,55);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 25.605,55, em favor de ADAIR WAGNER, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 - incluir o crédito no valor de R$ 25.605,55, em favor de ADAIR WAGNER, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF).  
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ADAIR WAGNER      Credor: ADAIR WAGNER   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 25.605,55   
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  Credor:  02. AELCIO ZANETTI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Nota promissória   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 100.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o Requerente a retificação de seu nome na relação de credores, visto que constou como “ELCIO ZANETTI”, sendo o correto “AELCIO 

ZANETTI”; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou a seguinte nota promissória no valor de R$ 100.000,00:  
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2 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; [...]”. 

- assim, a origem da dívida no valor nominal de R$ 100.000,00 está comprovada pela nota promissória apresentada, que constitui título executivo 

extrajudicial (art. 784, I2, do CPC), atestando obrigação certa e líquida, não havendo controvérsia quanto sua exigibilidade; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado; 

-  quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- assim, impõe-se a manutenção do crédito no valor de R$ 100.000,00, arrolado em nome de ELCIO ZANETTI, passando a constar em nome de 

AELCIO ZANETTI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito acolhida.  

                           

  Conclusão:               

 

- manter arrolado o valor de R$ 100.000,00, passando a constar em nome de AELCIO ZANETTI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF).  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ELCIO ZANETTI      Credor: AELCIO ZANETTI   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 100.000,00      Valor: R$ 100.000,00   
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  Credor:  03. ALFREDO BANALETTI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Venda de trigo   
  Natureza:  Habilitação de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 392, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 855,40, decorrente da venda de 1.974kg de trigo, postulando a habilitação 

dentre os créditos de natureza alimentar, por se tratar de pequeno produtor rural; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou a nota fiscal nº 107.596, emitida em 05/11/2014, pelo valor de R$ 740,25, concernente a 1.974,00kg 

de trigo; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 740,25, não se olvidando que o Credor 

poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- no caso, não há qualquer documentação suporte para fins de averiguar se trata de transação de compra e venda ou de depósito, que, em tese, 

atrairia a hipótese de restituição; 

de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 740,25;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, o Requerente pretende o reconhecimento da natureza alimentar do crédito;  

- contudo, a relação de compra e venda entre o produtor rural e a ora Falida é comercial, e não de trabalho, não se vislumbrando qualquer relação 

de trabalho entre as partes que pudesse dar azo à habilitação dentre os créditos descritos no art. 83, I, da LRF; 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 740,25, em favor de ALFREDO BANALETTI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 740,25, em favor de ALFREDO BANALETTI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ALFREDO BANALETTI      Credor: ALFREDO BANALETTI   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 740,25   
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  Credor:  04. BANCO BRADESCO S/A   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  

Origem: 

Cartão de crédito Elo BNDES, descoberto em conta 
corrente, Cédulas de Crédito Bancário nº 8245939, 
4657388 e Acordo Comercial para Desconto de 
Duplicatas   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.546.591,75 
  

      

 Credor:  
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
S/A    

 Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)    
 Origem: Processo nº 069/1.15.0001722-6    
 Natureza:  Divergência de crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 12.572,84 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 1.546.591,75 para o valor de R$ 2.082.056,26, em favor do BANCO BRADESCO S/A, 

dentre os créditos quirografários, bem como a exclusão do crédito no valor de R$ 12.572,84, arrolado em favor de BRADESCO 

ADMINSITRADORA DE CONSÓRCIOS, diante da inexistência de dívida; 

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CARTÃO DE CRÉDITO ELO BNDES Nº 5067-XXX-XXX-1098: 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao Cartão de Crédito Elo BNDES nº 5067-xxxx-xxx-1098 perfaz o montante de R$ 166.254,94; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de Proposta de Solicitação de Cartão BNDES, firmada em 

08/01/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. aderiu aos diversos serviços ofertados pela Casa Bancária (Conta-Corrente 12510-

5 – Agência 3495-9); 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 166.254,94 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 166.254,94, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 DESCOBERTO EM CONTA CORRENTE Nº 12510: 

 

- a Casa Bancária sustenta que o crédito quirografário decorrente do descoberto em conta corrente nº 12510 perfaz a importância de R$ 1.220,23; 

- compulsando a documentação carreada, constata-se a efetiva existência de Contrato de Abertura de Conta Depósito, bem como o Termo de Adesão 

ao Bradesco Empresas, firmado em 09/11/2011 (Conta-Corrente 12.510-5 – Agência 1252-1); 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.220,23 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.220,23, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 
- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 8245939: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 8245939, emitida em 

16/07/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 498.000,00 

(quatrocentos e noventa e oito mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 649.157,53 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 649.157,53, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 4657388: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 4657388, emitida em 

01/10/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 200.000,00 

(duzentosmil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 363.211,72 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 363.211,72, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

 ACORDO COMERCIAL PARA DESCONTOS DE DUPLICATAS – CARTEIRA Nº 842: 

 

- trata-se de acordo firmado em 08/05/2014, em que a WAGNER AGRO CERAIS LTDA. solicitou desconto/antecipação de duplicatas; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem identificados no Contrato e borderôs, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pela 

Instituição Financeira: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 902.211,84 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 902.211,84, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 COTAS DE CONSÓRCIO: 

 

- sustenta a Requerente a inexistência de débitos referentes às cotas de consórcio nº 61, 62 e 63, almejando a exclusão do crédito no valor de R$ 

12.572,84, arrolado em favor do BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS dentre os quirografários;  

- no caso, alega que o veículo de placas IWC-0443 foi apreendido em 25/01/2016 nos autos da busca e apreensão nº 069/1.15.0001722-6, tendo 

sido alienado pelo valor de R$ 76.500,00: 
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- do montante arrecadado com a alienação, foram abatidas as custas processuais e o saldo devedor das cotas em aberto, remanescendo a quantia 

de R$ 44.847,86, que foi devolvida à Falida em 07/03/2019:  
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- ademais, os extratos apresentados dão conta da quitação das cotas consorciais:  
 

  
Imagem 01. Cota 61 
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Imagem 01. Cota 62 

 
 

 
Imagem 01. Cota 63 

 

- assim, diante da ausência de débitos, impõe-se a exclusão do crédito no valor de R$ 12.572.84, arrolado em favor do BRADESCO 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., diante da inexistência da dívida;  

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 
 
 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 
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CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CARTÃO ELO Nº 5067-XXXX-

XXXX-1098 
Acolhida R$ 166.254,94 Quirografária 

DESCOBERTO EM CONTA 

CORRENTE 12510 
Acolhida R$ 1.220,23 Quirografária 

CCB Nº 8245939 Acolhida R$ 649.157,53 Quirografária 

CCB Nº 4657388 Acolhida R$ 363.211,72 Quirografária 
ACORDO PARA DESCONTO DE 

DUPLICATAS Acolhida R$ 902.211,84 Quirografária 

COTAS DE CONSÓRCIO Nº 61, 

62 E 63 
Acolhida R$ 0,00 - 

 Total R$ 2.082.056,26 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 1.546.591,75 para o valor de R$ 2.082.056,26, em favor do BANCO BRADESCO S/A, dentre os quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- excluir o crédito no valor de R$ 12.572,84, arrolado em favor de BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANCO BRADESCO S/A      Credor: BANCO BRADESCO S/A   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 1.546.591,75      Valor: R$ 2.082.056,26   
         

 Credor: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA.    Credor: 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA.  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: -  

 Valor: R$ 12.572,84    Valor: -  
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  Credor:  05.  BANCO DAYCOVAL S/A   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cédulas de Crédito Bancário nº 73769-2 e 74443-5 
(execução nº 1009160-04.2015.8.26.0100)   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 607.890,98 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 607.890,98 para o valor de R$ 1.022.718,45, decorrente das Cédulas de Crédito Bancário nº 

73769-2 e 74443-5, alvo da execução nº 1009160-04.2015.8.26.0100, que tramita perante a 11ª Vara Cível de São Paulo/SP, pelo valor inicial de 

721.564,21; 

- para comprovar sua pretensão, apresentou as Cédulas de Crédito Bancário nº 73769-2 e 74443-5, bem como cópias da execução; 

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- pois bem, espiolhando a documentação carreada, verifica-se a efetiva existência das Cédulas de Crédito Bancário nº 73769-2 e 74443-5, firmadas 

em 19/03/2014 e 24/07/2014, respectivamente, através das quais a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linhas de crédito no valor de R$ 

610.205,62 e de R$ 557.625,79; 

- assim, diante do inadimplemento da dívida, a Casa Bancária ajuizou a execução por quantia certa sob o nº 1009160-04.2015.8.26.0100, junto à 11ª 

Vara Cível de São Paulo/SP; 

- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a intimação da Executada para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, arbitrando honorários de 5% 

sobre o valor atualizado do débito, ou apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias:  
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- deferido o bloqueio de valores via BaceJud, a Executada postulou a abstenção de bloqueio de valores, bem como a liberação de eventuais 

importâncias constritas, mercê da tramitação de recuperação judicial; 

- após, o Juízo determinou o prosseguimento da execução, com a transferência do valor bloqueado para conta judicial vinculada à execução, eis que 

o crédito estaria garantido por cessão fiduciária e, por isso, não se sujeitaria aos efeitos da recuperação judicial, mercê da exceção prevista no art. 

49, § 3º, da LRF; 

- com efeito, a execução permaneceu tramitando até a notícia da decretação da falência da executada, tendo o Ministério Público opinado pela 

transferência dos valores bloqueados nos autos à demanda falimentar, bem como a habilitação do crédito no procedimento falimentar;  

- dessa forma, como se vê, não foram realizados pagamentos na execução, mercê dos diversos recursos interpostos nos autos, até a convolação da 

recuperação judicial em falência;  

- assim, sustenta a Casa Bancária que o crédito perfaz o valor de R$ 1.022.718,45, devidamente atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da 

decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 
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- assim, impõe-se majorar o crédito de R$ 607.890,98 para o valor de R$ 1.022.718,45, em favor do BANCO DAYCOVAL S/A, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente. 
 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 607.890,98 para o valor de R$ 1.022.718,45, em favor do BANCO DAYCOVAL S/A, dentre os créditos quirografários (art. 

83, VI, da LRF); 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANCO DAYCOVAL S/A      Credor: BANCO DAYCOVAL S/A   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 607.890,98      Valor: R$ 1.022.718,45   
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  Credor:  06. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   

 

  Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   

  Origem: 
Cédulas de Crédito Bancário nº 2013/0002, 2013/0004, 
076698562, 077185135, 078305169 e 078402768   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 550.000,00 
  

      
 Credor:  07.1 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL    
 Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    

 
Origem: 

Cédulas de Crédito Bancário nº 2014/000, 2014/000, 
2014/0011, 2009/0002, 2014/0002 e Termo de Adesão 
ao Cartão BNDES    

 Natureza:  Divergência de crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 5.357.380,82 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 550.000,00 para o valor de R$ 4.826.537,33, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, dentre os créditos com garantia real, bem como a minoração do crédito de R$ 5.357.380,82 para o valor de R$ 1.864.563,37, 

dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 TERMO DE ADESÃO AO CARTÃO BNDES Nº 4866-XXX-XXX-8001: 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao Cartão de Crédito BNDES nº 4866-xxxx-xxxx-8001 perfaz o montante de R$ 440.181,00; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES, firmado em 

04/07/2011, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. aderiu aos diversos serviços ofertados pela Casa Bancária; 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira, detendo presunção de veracidade;  
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 440.181,00 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 440.181,00, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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 ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO Nº 2014/0007: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo nº 2014/0007 perfaz o montante de R$ 

409.937,65; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo, firmado 

em 21/05/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou empréstimo no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais); 

- os encargos estão bem delimitados no aditamento, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira; 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 409.937,65 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 409.937,65, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO Nº 2014/0009: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo nº 2014/0009 perfaz o montante de R$ 

160.805,97; 
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- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo, firmado 

em 24/06/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou empréstimo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no aditamento, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira; 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 160.805,97 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 160.805,97, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

 ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO Nº 2014/0011: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo nº 2014/0011 perfaz o montante de R$ 

240.689,49; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de aditamento ao contrato de abertura de crédito rotativo, firmado 

em 02/07/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou empréstimo no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no aditamento, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado: 

 

 

 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira; 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 240.689,49 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 240.689,49, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE Nº 2009/0002: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente ao contrato de abertura de crédito em conta corrente nº 2009/0002 perfaz o montante de R$ 

70.791,98; 
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- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de contrato de abertura de crédito em conta corrente, firmado em 

22/07/2009, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou limite de crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira; 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 70.791,98 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

  
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 70.791,98, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 2014/0002: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Bancário nº 2014/0002 perfaz o montante de R$ 542.157,28; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência de contrato de abertura de crédito em conta corrente, firmado em 

15/04/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou limite de crédito no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e quarenta e cinco 

mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  
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- os extratos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual da operação financeira; 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 542.157,28 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 542.157,28, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 2013/0002: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Bancário nº 2013/0002 perfaz o montante de R$ 529.632,60; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 2013/0002, firmada em 16/05/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linha de crédito no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 529.632,60 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  

 

 
 
- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  

  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 22.517 do 

Livro n.º 3 – Registro Auxiliar:  
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-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
 
“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 
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“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 529.632,60, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 2013/0004: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Bancário nº 2013/0004 perfaz o montante de R$ 653.574,21; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
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acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 2013/0004, firmada em 08/08/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linha de crédito no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 653.574,21 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  
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- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  

  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 22.609 do 

Livro n.º 3 – Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
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_____________________ 
 
“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 653.574,21, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA Nº 766985.62: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Rural Pignoratícia nº 766985.62 perfaz o montante de R$ 1.493.664,55; 

- a cédula de crédito rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 
 

“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor de seu 
endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e 
a realização de seu direito creditório.” 
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- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula Rural Pignoratícia nº 766985.62, firmada em 30/04/2014, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linha de crédito no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.493.664,55 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  

 

 
 
- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
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“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  

  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 22.937 do Livro n.º 3 – 

Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
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“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.493.664,55, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA Nº 771851.35: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Rural Pignoratícia nº 771851.35 perfaz o montante de R$ 729.293,75; 

- a cédula de crédito rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 
 

“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor de seu 
endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e 
a realização de seu direito creditório.” 
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- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula Rural Pignoratícia nº 771851.35, firmada em 16/07/2014, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linha de crédito no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 729.293,75 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  

 

 
 
- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  
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 - no caso em comento, a Cédula de Crédito fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 23.050 do Livro n.º 3 
– Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
 
“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
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PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 729.293,75, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA Nº 783051.69: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Rural Pignoratícia nº 783051.69 perfaz o montante de R$ 712.002,62; 

- a cédula de crédito rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 
 

“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor de seu 
endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e 
a realização de seu direito creditório.” 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula Rural Pignoratícia nº 783051.69, firmada em 15/10/2014, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou linha de crédito no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 712.002,62 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  

 

 
 
- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  
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 - no caso em comento, a Cédula de Crédito fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 23.167 do Livro n.º 3 

– Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
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“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 712.002,62, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA Nº 784027.68: 

 

- sustenta a Casa Bancária que o crédito referente à Cédula de Crédito Rural Pignoratícia nº 784027.68 perfaz o montante de R$ 708.269,60; 

- a cédula de crédito rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 
 

“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo valor de seu 
endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e 
a realização de seu direito creditório.” 

 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula Rural Pignoratícia nº 784027.68, firmada em 15/10/2014, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA. contratou financiamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
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- os encargos estão bem delimitados no contrato, permitindo atribuir acurácia ao cálculo apresentado:  

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 708.269,60 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a alocação do crédito dentre os créditos com garantia real, mercê da existência de penhor cedular de 

primeiro grau:  

 

 
 
- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  
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 - no caso em comento, a Cédula de Crédito fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 23.194 do Livro n.º 3 

– Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
 
“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
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PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 708.269,60, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 
TERMO DE ADESÃO AO 

CARTÃO BNDES Acolhida R$ 440.181,00 Quirografária 

2014/0007 Acolhida R$ 409.937,65 Quirografária 

2014/0009 Acolhida R$ 160.805,97 Quirografária 

2014/0011 Acolhida R$ 240.689,49 Quirografária 

2009/0002 Acolhida R$ 70.791,98 Quirografária 

2014/0002 Acolhida R$ 542.157,28 Quirografária 

2013/0002 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 529.632,60 Quirografária 
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2013/0004 
Parcialmente 

acolhida R$ 653.574,21 Quirografária 

766985.62 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 1.493.664,55 Quirografária 

771851.35 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 729.293,75 Quirografária 

783051.69 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 712.002,62 Quirografária 

784027.68 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 708.269,60 Quirografária 

 Total R$ 6.691.000,70 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 550.000,00 arrolado dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- majorar o crédito de R$ 5.357.380,82 para o valor de R$ 6.691.000,70, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANRISUL S.A.       Credor: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   
  Valor: R$ 550.000,00      Valor: R$ 0,00   
         

 Credor: BANRISUL S.A.    Credor: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: R$ 5.357.380,82    Valor: R$ 6.691.000,70  
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  Credor:  07. BANCO SAFRA S/A   

 

  Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   
  Origem: Cédulas de Crédito Bancário nº 1055876 e 1056066   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 87.240,94 
  

      
 Credor:  BANCO SAFRA S/A    
 Classe:  Quirografário (art. 83, III, da LRF)    

 Origem: 
Cédulas de Crédito Bancário nº 7762, 1038572, 
1057135, 1057607 e 1054772    

 Natureza:  Divergência de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 2.537.458,04 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 87.240,94 para o valor de R$ 2.179.568,10, dentre os créditos com garantia real, bem como 

a majoração do crédito de R$ 2.537.458,04 dentre os quirografários, em favor do BANCO SAFRA S/A;  

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 7762: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
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“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 7762, emitida em 22/04/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 
 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.758.891,14 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.758.891,14, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1038572: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 



 

 

   

 

 

68 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1038572, emitida em 

21/06/2011, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 573.000,00 

(quinhentos e setenta e três mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 166.356,67 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- outrossim, não se desconhece que referida operação estaria garantida por alienação fiduciária dos veículos de placas IWC-0420 e IWC-0424, 

senão vejamos:  
 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 
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3 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 3; 

- outrossim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados fiduciariamente na falência, com o que “caso 

eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos termos 

dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no Quadro 

de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
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real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 166.356,67, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1055876: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1055876, emitida em 

25/04/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou financiamento na importância de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.090.269,02 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 
- ademais, almeja a Casa Bancária a habilitação do crédito dentre os com garantia real, eis que o contrato estaria garantido por penhor cedular de 

primeiro grau; 

- no caso, verifica-se que o contrato estaria garantido por penhor cedular em primeiro grau dos bens a seguir descritos:  
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4 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

 
 

- contudo, não houve a demonstração da higidez da garantia real através de registro na circunscrição em que estiveram situadas as coisas 
empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  
 

- impede, portanto, qualquer realocação em razão da ausência de higidez da garantia real decorrente de penhor de produto rural; 

- verifica-se, ainda, a existência de instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de aplicações financeiras no patamar de 30% sobre o 

saldo devedor, bem como instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de duplicatas no patamar de 100% sobre o saldo devedor: 

 

 

 

 

- contudo, para fins falimentares, a cessão fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 4; 
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- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 

termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.090.269,02, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  
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- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1057135: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1057135, emitida em 

21/07/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 700.000,00 (setecentos 

mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 428.905,29 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 
 

- outrossim, não se desconhece a existência de instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de aplicações financeiras no patamar de 50% 

sobre o saldo devedor: 

 

 

 

- outrossim, verifica-se a existência de alienação fiduciária de 923.363kg de soja em grãos: 
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5 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a cessão e alienação fiduciária não se subsumem à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 5; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual 
crédito da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
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_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele 
não lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 

termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 428.905,29, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 
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- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1057607: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1057607, emitida em 

22/08/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão 

e duzentos mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 873.330,58 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- outrossim, não se desconhece a existência de instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de aplicações financeiras no patamar de 50% 

sobre o saldo devedor: 
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6 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- outrossim, verifica-se a existência de alienação fiduciária de 1.396.973kg de soja em grãos: 

 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a cessão e alienação fiduciária não se subsumem à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 6; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual 
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crédito da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele 
não lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 

termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 873.330,58, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1054772: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1054772, emitida em 

19/12/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 105.171,99 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- outrossim, não se desconhece a existência de instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de aplicações financeiras no patamar de 60% 

sobre o saldo devedor: 

 

 
  



 

 

   

 

 

85 

 
7 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- outrossim, verifica-se a existência de alienação fiduciária de 2.317.000kg de trigo: 

 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a cessão fiduciária e alienação fiduciária não se subsumem à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 7; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
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parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  
 _______________  

 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 

termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 
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- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 105.171,99, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1056066: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1056066, emitida em 

12/05/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou financiamento na importância de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.089.299,08 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 

 
 

- ademais, almeja a Casa Bancária a habilitação do crédito dentre os com garantia real, eis que o contrato estaria garantido por penhor cedular de 

primeiro grau; 

- no caso, verifica-se que o contrato estaria garantido por penhor cedular em primeiro grau dos bens a seguir descritos:  
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- contudo, não houve a demonstração da higidez da garantia real através de registro na circunscrição em que estiveram situadas as coisas 
empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  
 

- impede, portanto, qualquer realocação em razão da ausência de higidez da garantia real decorrente de penhor de produto rural; 

- verifica-se, ainda, a existência de instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de operação compromissada no patamar de 30% sobre o 

saldo devedor, bem como instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de duplicatas no patamar de 100% sobre o saldo devedor: 

 

 

 

 

- contudo, para fins falimentares, a cessão fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 
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8 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 8; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais: 
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________ 
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 

termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório;  
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- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.089.299,08, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 7762 Acolhida R$ 1.758.891,14 Quirografária 

CCB Nº 1038572 Acolhida R$ 166.356,67 Quirografária 

CCB Nº 1055876 
Parcialmente 

acolhida R$ 1.090.269,02 Quirografária 

CCB Nº 1057135 Acolhida R$ 428.905,29 Quirografária 

CCB Nº 1057607 Acolhida R$ 873.330,58 Quirografária 

CCB Nº 1054772 Acolhida R$ 105.171,99 Quirografária 

CCB Nº 1056066 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 1.089.299,08 Quirografária 

 Total R$ 5.512.223,77 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:                

 

- excluir o crédito no valor de R$ 87.240,94, arrolado em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- majorar o crédito de R$ 2.537.458,04 para o valor de R$ 5.512.223,77, em favor do BANCO SAFRA S/A, dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF);  
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANCO SAFRA S/A      Credor: BANCO SAFRA S/A   
  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 87.240,94      Valor: -   
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 Credor: BANCO SAFRA S/A    Credor: BANCO SAFRA S/A  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: R$ 2.537.458,04    Valor: R$ 5.512.223,77  
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  Credor:  08.  BANCO SANTANDER S/A   

 

  Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   

  
Origem: 

Cédulas de Crédito Bancário nº 00331066300000006110  
(1066000006110300170) e 0331066130008232 
(1066130008232000173)   

  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 110.557,03 
  

      
 Credor:  SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA    
 Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Honorários Sucumbenciais    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 110.557,03 para o valor de R$ 778.700,49, decorrente das Cédulas de Crédito Bancário nº 

00331066300000006110 (1066000006110300170) e 0331066130008232 (1066130008232000173), sem indicar a classificação pretendida; 

- postula, ainda, a habilitação do crédito no valor de R$ 73.173,50, referente aos honorários sucumbenciais fixados na execução nº 5000168-

20.2015.8.21.0069 em favor de SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA;  

outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 00331066300000006110 (1066000006110300170): 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 00331066300000006110 

(1066000006110300170), emitida em 19/11/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na 

importância de R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais); 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 731.734,96 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 17/06/2022, ou seja, em dissonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- assim, essa Equipe Técnica solicitou a apresentação de demonstrativo de débito discriminado e atualizado até a data da quebra (10/11/2016), 

tendo sido prontamente apresentado pela Casa Bancária:  
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- dessa forma, como se vê, a dívida perfaz o montante de R$ 237.725,37, devidamente atualizada até 10/11/2016, em consonância com a previsão 

do art. 9º, II, da LRF;  

- outrossim, não se desconhece que referida operação estaria garantida por alienação fiduciária dos veículos de placas IWC-0420 e IWC-0424, 

senão vejamos:  
 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 
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9 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 9; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual 
crédito da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele 
não lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- por fim, sustenta a Casa Bancária o desconhecimento acerca da arrecadação de bens alienados/cedidos fiduciariamente na falência, com o que 

“caso eventualmente se constate a possibilidade de ajuizamento de Pedido de Restituição, após o recebimento dos bens e/ou valores devidos, nos 
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termos dos arts. 85 e 86 da Lei n. 11.101/2005, este Credor se compromete a requerer o abatimento dos valores recebidos dos valores arrolados no 

Quadro de Credores da falência.”; 

- a esse respeito, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 237.725,37, em favor do BANCO SANTANDER S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 0331066130008232 (1066130008232000173): 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 0331066130008232 

(1066130008232000173), emitida em 16/03/2012, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 
 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 46.965,53 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 17/06/2022, ou seja, em dissonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- assim, essa Equipe Técnica solicitou a apresentação de demonstrativo de débito discriminado e atualizado até a data da quebra (10/11/2016), 

tendo sido prontamente apresentado pela Casa Bancária:  
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- dessa forma, como se vê, a dívida perfaz o montante de R$ 22.396,47, devidamente atualizada até 10/11/2016, em consonância com a previsão do 

art. 9º, II, da LRF;  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 22.396,47, em favor do BANCO SANTANDER S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, 

da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: 

- almeja o Requerente a habilitação do crédito no valor de R$ 73.173,50, decorrente de honorários sucumbenciais arbitrados na execução nº 5000168-

20.2015.8.21.0069, ajuizada perante a Vara Judicial da Comarca de Sarandi, em decorrência do Contrato nº 00331066300000006110 

(1066000006110300170);  

- no caso, compulsando os autos da execução, verifica-se que foram arbitrados honorários de 10% sobre o valor do débito:  

 

 
 

- de acordo com o Requerente, o crédito perfaz o montante de R$ 73.173,50, atualizado até 17/06/2022, ou seja, em dissonância ao previsto no art. 

9º, II, da LRF; 

- assim, essa Administração Judicial postulou a apresentação de demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), tendo sido 

prontamente apresentado pelo Requerente;  

- dessa forma, considerando que os honorários advocatícios foram fixados no patamar de 10% sobre o valor do débito (R$ 237.725,37), depreende-

se que a quantia devida alcança o montante de R$ 23.772,54:   
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- já no que concerne à titularidade, depreende-se que a habilitante SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA assinou a inicial da Execução de Título 

Extrajudicial, constando instrumento de substabelecimento em seu nome, fins de representar a Casa Bancária, não havendo dúvida de que é legítima 

titular do crédito em discussão: 

 

 

 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   
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- assim, impõe-se incluir o crédito referente aos honorários assistenciais na importância de R$ 23.772,54, em favor de SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA 

SILVEIRA, dentre os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho (art. 41, I, da LRF).  

- habilitação parcialmente acolhida.  

 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 
00331066300000006110 

(1066000006110300170) 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 237.725,37 Quirografária 

0331066130008232 

(1066130008232000173) 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 22.396,47 Quirografária 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 23.772,54 Trabalhista 

 Total R$ 260.121,84 Quirografária 
  R$ 23.772,54 Trabalhista 

 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 110.557,03 para o valor de R$ 260.121,84, em favor do BANCO SANTANDER S/A, reclassificando-o, para que passe a 

constar dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.772,54, em favor de SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANCO SANTANDER S/A      Credor: BANCO SANTANDER S/A   
  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 110.557,03      Valor: R$ 260.121,84   
         
 Credor: SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA    Credor: SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA  
 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  
 Valor: -    Valor: R$ 23.772,54  
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  Credor:  09. BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE   

 

  Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   
  Origem: Cédulas de Crédito Bancário nº 56.118, 56.119 e 58.061   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 3.527.503,26 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a majoração do crédito de R$ 3.527.503,26 para o valor de R$ 4.486.642,76, dentre os créditos com garantia real, 

decorrente das Cédulas de Crédito Bancário nº 56.118, 56.119 e 58.061, bem como custas de ajuizamento de execução; 

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 56.118: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
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acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 56.118, emitida em 25/02/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 1.210.000,00 (um milhão e duzentos 

e dez mil reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.635.599,84 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 



 

 

   

 

 

106 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, verifica-se que o contrato está garantido por hipoteca cedular de segundo grau do seguinte imóvel:  
 

 
 
 

- houve a demonstração da higidez da garantia real através de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 

1.492 do CC/02, in verbis:  
  

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.”  
  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora averbada na Matrícula nº 19.331 do Livro n.º 2 de Registro Geral do Registro de Imóveis 

da Comarca de Sarandi/RS: 
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10 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 442/443. 

 
 

- no que tange ao enquadramento na classe com garantia real (art. 83, II, da LRF), esta limita-se ao valor do bem dado em garantia arrecadado pela 

Massa Falida, aferindo-se o respectivo valor do bem dado em garantia após a sua alienação. Nesse sentido, há posicionamento doutrinário:   
  

“O titular de crédito com garantia real somente receberá tratamento privilegiado, porém, na medida da garantia. O crédito somente será 
considerado integrante dessa segunda classe até o valor do bem dado em garantia. Esse valor será apurado conforme o montante obtido com a 
alienação do bem, pelo administrador judicial, por ocasião da liquidação de todos os ativos integrantes da Massa Falida, ainda que referido valor 
obtido seja inferior ao valor indicado no contrato que originou o crédito, pois o valor real do bem a mercado é a medida efetiva da garantia.”10  

 

- no caso em liça, urge obtemperar que o imóvel de Matrícula nº 19.331 ainda não foi alienado na demanda falimentar, contudo, da análise do auto 

de arrecadação, possível inferir que o bem foi avaliado preliminarmente pelo valor de R$ 20.000.000,00, ou seja, muito superior ao valor da dívida,  

conforme auto de arrecadação acostado aos autos: 
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- outrossim, o bem hipotecado já está garantindo outra operação bancária anterior, a qual, a priori, não ultrapassa o valor de avaliação da garantia, 

senão vejamos:  

  
HIPOTECA 

CEDULAR – 19.331 
OPERAÇÃO 

VALOR DA 

OPERAÇÃO 

Primeiro Grau 56.119 R$ 1.093.192,43 

Segundo Grau 56.118 R$ 1.635.599,84 

Terceiro Grau 58.061 R$ 1.723.506,97 

 TOTAL R$ 4.452.299,24 

 

- portanto, a existência de hipoteca permite a manutenção do crédito dentre aqueles com garantia real (art. 83, II, da LRF), ficando limitado ao valor 

de venda do bem objeto da garantia, sendo que eventual saldo remanescente deverá ser enquadrado dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.653.599,84, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – 

BRDE, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 56.119: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 56.119, emitida em 25/02/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 766.048,00 (setecentos e sessenta 

e seis mil, quarenta e oito reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.093.192,43 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, verifica-se que o contrato está garantido por hipoteca cedular de primeiro grau do seguinte imóvel:  
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- houve a demonstração da higidez da garantia real através de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 

1.492 do CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.”  

  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora averbada na Matrícula nº 19.331 do Livro n.º 2 de Registro Geral do Registro de Imóveis 

da Comarca de Sarandi/RS: 
 

 
 

- no que tange ao enquadramento na classe com garantia real (art. 83, II, da LRF), esta limita-se ao valor do bem dado em garantia arrecadado pela 

Massa Falida, aferindo-se o respectivo valor do bem dado em garantia após a sua alienação. Nesse sentido, há posicionamento doutrinário:   
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11 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 442/443. 

“O titular de crédito com garantia real somente receberá tratamento privilegiado, porém, na medida da garantia. O crédito somente será 
considerado integrante dessa segunda classe até o valor do bem dado em garantia. Esse valor será apurado conforme o montante obtido com a 
alienação do bem, pelo administrador judicial, por ocasião da liquidação de todos os ativos integrantes da Massa Falida, ainda que referido valor 
obtido seja inferior ao valor indicado no contrato que originou o crédito, pois o valor real do bem a mercado é a medida efetiva da garantia.”11  

 

- no caso em liça, urge obtemperar que o imóvel de Matrícula nº 19.331 ainda não foi alienado na demanda falimentar, contudo, da análise do auto 

de arrecadação, possível inferir que o bem foi avaliado preliminarmente pelo valor de R$ 20.000.000,00, ou seja, muito superior ao valor da dívida,  

conforme auto de arrecadação: 
 

 

  

- portanto, a existência de hipoteca permite a manutenção do crédito dentre aqueles com garantia real (art. 83, II, da LRF), ficando limitado ao valor 

de venda do bem objeto da garantia, sendo que eventual saldo remanescente deverá ser enquadrado dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.093.192,43, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – 

BRDE, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 58.061: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 58.061, emitida em 16/12/2013, 

por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 1.276.600,00 (um milhão, duzentos 

e setenta e seis mil e seiscentos reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.723.506,97 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- quanto à classificação, verifica-se que o contrato está garantido por hipoteca cedular de primeiro grau do seguinte imóvel:  
 

 
 
- o contrato está garantido, ainda, por hipoteca cedular de terceiro grau do seguinte imóvel:  
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- como se vê, o bem hipotecado já está garantindo outra operação bancária anterior, as quais, a priori, não ultrapassam o valor de avaliação da 

garantia, senão vejamos:  
 

HIPOTECA 

CEDULAR – 19.331 
OPERAÇÃO 

VALOR DA 

OPERAÇÃO 

Primeiro Grau 56.119 R$ 1.093.192,43 

Segundo Grau 56.118 R$ 1.635.599,84 

Terceiro Grau 58.061 R$ 1.723.506,97 

 TOTAL R$ 4.452.299,24 

 

- houve a demonstração da higidez da garantia real através de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 

1.492 do CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.”  
  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora averbada nas Matrículas nº 19.331 e 22.895 do Livro n.º 2 de Registro Geral do Registro 

de Imóveis da Comarca de Sarandi/RS: 
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12 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 442/443. 

 
 

- no que tange ao enquadramento na classe com garantia real (art. 83, II, da LRF), esta limita-se ao valor do bem dado em garantia arrecadado pela 

Massa Falida, aferindo-se o respectivo valor do bem dado em garantia após a sua alienação. Nesse sentido, há posicionamento doutrinário:   
  

“O titular de crédito com garantia real somente receberá tratamento privilegiado, porém, na medida da garantia. O crédito somente será 
considerado integrante dessa segunda classe até o valor do bem dado em garantia. Esse valor será apurado conforme o montante obtido com a 
alienação do bem, pelo administrador judicial, por ocasião da liquidação de todos os ativos integrantes da Massa Falida, ainda que referido valor 
obtido seja inferior ao valor indicado no contrato que originou o crédito, pois o valor real do bem a mercado é a medida efetiva da garantia.”12  

 

- no caso em liça, urge obtemperar que os imóveis ainda não foram alienados na demanda falimentar, contudo, da análise do auto de arrecadação, 

possível inferir que o bem de matrícula nº 22.895 (hipoteca cedular de primeiro grau) foi avaliado preliminarmente pelo valor de R$ 5.000.000,00, ou 

seja, muito superior ao valor da dívida, conforme auto de arrecadação: 
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- portanto, a existência de hipoteca permite a manutenção do crédito dentre aqueles com garantia real (art. 83, II, da LRF), ficando limitado ao valor 

de venda do bem objeto da garantia, sendo que eventual saldo remanescente deverá ser enquadrado dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.723.506,97, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – 

BRDE, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 
 Despesas com Ajuizamento de Execução: 

 

- por fim, sustenta o Requerente que as despesas com o ajuizamento da Execução de Título Extrajudicial nº 069/1.15.0002278-5 (eproc nº 5000528-

52.2015.8.21.0069) perfazem o montante de R$ 34.343,52, devidas em decorrência da previsão contida na cláusula 3ª dos Contratos nº 56.118, 

56.119 e 58.061:  
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- para comprovar a pretensão, apresentou o comprovante de recolhimento das custas de ajuizamento da execução, no valor inicial de R$ 31.412,70: 
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13 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 90/92. 

- no caso, o art. 5º, II, da LRF prevê que não são exigíveis do devedor na falência “as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 

recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor”;  

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone13:  
 

“Também poderão ser exigidos despesas, honorários judiciais e custas despendidos pelo credor em ação própria em face do devedor para 
reconhecimento do seu crédito. 
[...] 
Entre as despesas, também estão incluídas as custas judiciais. Excepcionalmente, todavia, a Lei permite a exigibilidade das custas judiciais em 
razão de litígio com o devedor, quer tenham sido despendidas antes da decretação da falência do devedor ou de seu pedido de recuperação 
judicial, ou posteriormente, em razão da própria habilitação ou impugnação judicial na fase de verificação de créditos. 
As contraídas anteriormente à quebra ou à recuperação judicial são expressamente exigíveis nos termos do art. 5º, II, da LREF e 
consideradas créditos quirografários (art. 83, VI).” (grifamos) 
 

- assim, da análise do demonstrativo de débito atualizado apresentado pelo Requerente, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 

34.343,52, atualizado até 10/11/2016, ou seja, em consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF:  
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 34.343,52, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL 

– BRDE, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 
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 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 56.118 Acolhida R$ 1.635.599,84 Garantia Real 

CCB Nº 56.119 Acolhida R$ 1.093.192,43 Garantia Real 

CCB Nº 58.061 Acolhida R$ 1.723.506,97 Garantia Real 

DESPESAS  Acolhida R$ 34.343,52 Quirografária 

 Total R$ 4.452.299,24 Garantia Real 

  R$ 34.343,52 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:                

 

- alterar a titularidade dos créditos arrolados em favor de BRDE BNDES e BRDE FINAME, para que passe a constar BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE; 

- majorar o crédito de R$ 3.527.503,26 para o valor de R$ 4.452.299,24, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 

SUL – BRDE, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 34.343,52, em favor do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE, dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               

  Credor: BRDE BNDES e BRDE FINAME      Credor: 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE   

  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   
  Valor: R$ 3.527.503,26      Valor: R$ 4.452.299,24   
         

 Credor: -    Credor: 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE  

 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  
 Valor: -    Valor: R$ 34.343,52  
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  Credor:  10. CARLOS ALBERTO FORNARI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas fiscais nº 107.543 e 107.544   
  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 176.527,51 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 1022, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 7.448,16, decorrente de notas fiscais inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as notas fiscais nº 107.543 e 107.544, emitidas em 05/11/2014, pelo valor total de R$ 7.448,16; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 7.448,16, não se olvidando que o Credor 

poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- no caso, trata-se de transação de compra de trigo, não havendo que falar em depósito, que, em tese, atrairia a hipótese de restituição;  

- outrossim, verifica-se que o credor constou arrolado pelo valor de R$ 176.527,51, em decorrência da nota promissória no valor de R$ 166.256,00, 

que fora devidamente atualizada até janeiro/2015 na habilitação de crédito protocolada sob o nº 562, acolhida pelo anterior Administrador Judicial:  
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; 

- assim, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 183.975,67 (R$ 176.527,51 + R$ 7.448,16); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 176.527,51 para o valor de R$ 183.975,67, em favor de CARLOS ALBERTO FORNARI, dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 176.527,51 para o valor de R$ 183.975,67, em favor de CARLOS ALBERTO FORNARI, dentre os quirografários (art. 83, 

VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CARLOS ALBERTO FORNARI      Credor: CARLOS ALBERTO FORNARI   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 176.527,51      Valor: R$ 183.975,67   
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  Credor:  11. CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 
MÚLTIPLO S.A.   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, III, da LRF)   

  Origem: 
Cédulas de Crédito Bancário nº 1255400, 1260009 e 
1261979   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.459.201,91 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a retificação da titularidade dos créditos arrolados em favor de BANCO INDUSTRAIAL S/A e BIC BANCO para que 

passem a constar em favor da CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A., bem como a majoração do crédito de R$ 

1.459.201,91para o valor de R$ 2.353.171,79, dentre os créditos quirografários;   

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- inicialmente, verifica-se que assiste razão ao requerente ao postular a alteração da denominação dos créditos arrolados em favor de BANCO 

INDUSTRIAL S/A e BIC BANCO para CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A, mercê da alteração contratual havida:  

 

 
 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1255400: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1255400, emitida em 

22/04/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais);  

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 413.481,94 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- outrossim, não se desconhece que referida operação estaria garantida por alienação fiduciária dos bens a seguir descritos:  
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14 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 14; 

- outrossim, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do 

art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF), tal como postulado pelo Requerente; 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
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da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 413.481,94, em favor de CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO  

MÚLTIPLO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1260009: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1260009, emitida em 

06/06/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais);  

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 
 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 776.468,16 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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15 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- outrossim, não se desconhece que referida operação estaria garantida por alienação fiduciária dos bens a seguir descritos:  
 

 
 

- contudo, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 15; 

- outrossim, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do 

art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF), tal como postulado pelo Requerente; 
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- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 776.468,16, em favor de CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO  

MÚLTIPLO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1261979: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1261979, emitida em 

14/07/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais);  

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.163.221,69 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

-  quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.163.221,69, em favor de CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO  

MÚLTIPLO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 1255400 Acolhida R$ 413.481,94 Quirografária 

CCB Nº 1260009 Acolhida R$ 776.468,16 Quirografária 

CCB Nº 1261979 Acolhida R$ 1.163.221,69 Quirografária 

 Total R$ 2.353.171,79 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:                

 

- alterar a denominação dos créditos arrolados em favor de BANCO INDUSTRIAL S/A e BIC BANCO para CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) 

BANCO MÚLTIPLO S/A; 

- majorar o crédito de R$ 1.459.201,91 para o valor de R$ 2.353.171,79, em favor de CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO 

S/A, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               

  Credor: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A      Credor: 
CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 
MÚLTIPLO S/A   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 359.201,91      Valor: R$ 2.353.171,79   
         

 Credor: BIC BANCO       

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)       

 Valor: R$ 1.100.000       
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  Credor:  12. CLENIO TONELLO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas fiscais nº 93.644, 96.467 e 105.525   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 521, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 42.908,48 decorrente de notas fiscais inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

93.644 14/04/2014 R$ 9.871,58 
96.467 28/05/2014 R$ 31.602,21 

105.525 13/10/2014 R$ 15.150,10 
 TOTAL R$ 56.623,89 

 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que a soma das notas fiscais apresentadas alcança o montante de R$ 56.623,89; 

- outrossim, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência do pedido para promover a habilitação do crédito no valor de R$ 42.908,48;  

- no caso, não há qualquer documentação suporte para fins de averiguar se trata de transação de compra e venda ou de depósito, que, em tese, 

atrairia a hipótese de restituição; 

de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 
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- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 42.908,48, em favor de CLENIO TONELLO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 42.908,48, em favor de CLENIO TONELLO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CLENIO TONELLO      Credor: CLENIO TONELLO   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 42.908,48   
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  Credor:  13.  COMERCIO DE CEREAIS CONSTANTINA LTDA.   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: -   
  Natureza:  Concordância   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.219.148,77 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - o Credor manifestou concordância com o crédito arrolado em seu favor na relação de credores, ressaltando, ainda, a tramitação de processo nº 

5000677-14.2016.8.21.0069, referente a valores que foram excluídos no segundo edital;  

- seja como for, a correspondência enviada pela Administração Judicial continha ressalva quanto à desnecessidade de qualquer providência em caso 

de concordância quanto à classificação e importância do crédito;  

- ainda assim, serve a presente para confirmação do crédito declarado pela Falida; 

- por fim, nada impede o ajuste do crédito após o deslinde do processo nº 5000677-14.2016.8.21.0069, a ser manifestado em sede judicial, na forma 

da Lei de Regência. 

  

    

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer.  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               

  Credor: 
COMERCIO DE CEREAIS CONSTANTINA 
LTDA. 

     Credor: COMERCIO DE CEREAIS CONSTANTINA LTDA.   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 1.219.148,77      Valor: R$ 1.219.148,77   
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  Credor:  14. DELTA BIOCOMBUSTÍVEIS IND. E. COM. LTDA   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: -   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 2.391.398,73 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - em um primeiro momento, o Requerente apresentou divergência de crédito postulando a majoração do crédito de R$ 2.391.398,73 para R$ 

2.836.750,92, atualizado até a data da quebra (10/11/2016), sem apresentar, contudo, a documentação comprobatória da origem do crédito: 

 

 
 

- assim, essa Administração Judicial solicitou a apresentação da documentação comprobatória do crédito, mercê da previsão do art. 9º, III, da LRF; 

- em resposta, o Procurador do Requerente sustentou que os créditos teriam sido cedidos para COOPERFUMOS (COTAPEL), postulando a exclusão 

do crédito da DELTA da relação de credores:   
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16 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

 
 

- no caso, cumpre ressaltar que o Devedor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o art. 99, 

§ 1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito;  

- ainda, não foi apresentada qualquer documentação referente a suposta cessão de créditos em favor de COOPERFUMOS, inviabilizando eventual 

retificação da titularidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone16: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção ou 

alteração da titularidade na relação de credores, razão pela qual deve ser excluído, tal como postulado pelo Requerente.  
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  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 2.391.398,73, arrolado em favor de DELTA BIOCOMBUSTÍVEIS IND. E COM. LTDA., arrolado dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF).  

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: DELTA BIOCOMBUSTÍVEIS IND. E COM. LTDA      Credor: DELTA BIOCOMBUSTÍVEIS IND. E COM. LTDA   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 2.391.398,73      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  15. ENOAR FUMAGALLI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas Fiscais   
  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 112.079,42 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretende o Requerente comprovar o valor arrolado em seu favor no edital do art. 99, § 1º, da LRF; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

68655 01/11/2004 R$ 1.150,08 
77256 12/05/2005 R$ 5.247,80 
90524 17/03/2006 R$ 339,90 

109659 12/02/2007 R$ 726,73 
118807 18/05/2007 R$ 495,15 
130374 18/01/2008 R$ 1.400,24 

9199 14/03/2010 R$ 717,30 
9791 19/03/2010 R$ 2.705,10 

27306 07/03/2011 R$ 1.228,33 
27980 13/03/2011 R$ 2.338,50 
45136 13/02/2012 R$ 991,65 
45143 13/02/2012 R$ 1.633,50 
47268 23/03/2012 R$ 12.375,00 
47269 23/03/2012 R$ 12.625,00 
47427 27/03/2012 R$ 1.757,70 
47986 02/04/2012 R$ 1.707,60 
48993 10/04/2012 R$ 8.392,99 
66561 01/04/2013 R$ 3.351,30 
91148 26/03/2014 R$ 2.793,00 
99315 09/07/2014 R$ 18.000,00 

 TOTAL R$ 79.976,87 

 

-  no caso, embora parte notas fiscais apresentadas indique que o crédito decorreria de depósito de grãos, o que em tese poderia atrair hipótese de 

restituição, verifica-se que e-mail enviado pelo Requerente aponta que o crédito decorre de transação de compra e venda de grãos:   
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- de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 79.976,87;  

- no caso, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência do pedido para promover a majoração do crédito arrolado para o montante de R$ 79.976,87;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 33.898,15 para o valor de R$ 79.976,87, em favor de ENOAR FUMAGALLI, mantendo-o dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- minorar o crédito de R$ 112.079,42 para o valor de R$ 79.976,87, em favor de ENOAR FUMAGALLI, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, 

VI, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ENOAR FUMAGALLI      Credor: ENOAR FUMAGALLI   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 112.079,42      Valor: R$ 79.976,87   
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  Credor:  16. EUCLIDES PEDRO FUMAGALLI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas Fiscais   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 33.898,15 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretende o Requerente comprovar o valor arrolado em seu favor no edital do art. 99, § 1º, da LRF; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

27193 07/03/2011 R$ 1.719,67 
28071 13/03/2011 R$ 1.526,70 
29330 21/03/2011 R$ 3.452,70  
66643 02/04/2013 R$ 3.354,30 
66661 02/04/2013 R$ 2.940,30 
67275 07/04/2013 R$ 1.434,60 
67917 10/04/2013 R$ 2.481,90 
72046 03/06/2013 R$ 16.200,00 
88885 20/02/2006 R$ 1.086,29 
88886 20/02/2006 R$ 861,23 
95882 19/05/2014 R$ 7.302,50 

 TOTAL R$ 42.360,19 

 

- por sua vez, oportunizado o contraditório, a Falida se manteve inerte;  

-  no caso, embora as notas fiscais apresentadas indiquem que o crédito decorra de depósito de grãos, o que em tese poderia atrair hipótese de 

restituição, verifica-se que e-mail enviado pelo Requerente aponta que o crédito decorreria de transação de compra e venda de grãos:   
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- de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 42.360,19;  

- no caso, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência do pedido para promover a majoração do crédito arrolado para o montante de R$ 42.360,19;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 33.898,15 para o valor de R$ 42.360,19, em favor de EUCLIDES PEDRO FUMAGALLI, mantendo-

o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito acolhida.  
                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 33.898,15 para o valor de R$ 42.360,19, em favor de EUCLIDES PEDRO FUMAGALLI, mantendo-o dentre os quirografários 

(art. 83, VI, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: EUCLIDES PEDRO FUMAGALLI      Credor: EUCLIDES PEDRO FUMAGALLI   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 33.898,15      Valor: R$ 42.360,19   
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17 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; [...]”. 

              
        
  Credor:  17. GERALDO GUERINO CASAGRANDA   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Nota promissória   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 13.252,27 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o Requerente a majoração do crédito de R$ 13.525,27 para o valor de R$ 591.710,82, referente a nota promissória inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou a seguinte nota promissória no valor de R$ 179.000,00:  
  

 
 

- assim, a origem da dívida no valor nominal de R$ 179.000,00 está comprovada pela nota promissória apresentada, que constitui título executivo 

extrajudicial (art. 784, I17, do CPC), atestando obrigação certa e líquida, não havendo controvérsia quanto sua exigibilidade; 
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- outrossim, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 591.710,82, atualizado até 26/10/2022, ou seja, em dissonância com a 

previsão do art. 9º, II, da LRF: 

 

 
 

- assim, essa Equipe Técnica entende viável o acolhimento do valor nominal da nota promissória apresentada, ou seja, R$ 179.000,00; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado; 

-  quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 13.252,27 para o valor de R$ 179.000,00, em favor de GERALDO GUERINO CASAGRANDE, dentre 

os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
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  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 13.252,27 para o valor de R$ 179.000,00, em favor de GERALDO GUERINO CASAGRANDE, dentre os quirografários (art. 

83, VI, da LRF); 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: GERALDO GUERINO CASAGRANDA      Credor: GERALDO GUERINO CASAGRANDA   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 13.252,27      Valor: R$ 179.000,00   
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  Credor:  18. GIANI BOSETTO   

 

  Classe:  Quirografário   
  Origem: Notas fiscais e nota promissória   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 121.242,28 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Requerente a majoração do crédito para o valor de R$ 564.547,08, decorrente de notas fiscais inadimplidas e notas promissórias 

emitidas pela Falida;   

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

8.654 09/03/2010 R$ 2.182,03 
8.602 08/03/2010 R$ 2.426,60 
8.749 09/03/2010 R$ 1.888,88 
8.779 09/03/2010 R$ 1.909,60 
8.987 11/03/2010 R$ 4.971,90 

13.507 23/04/2010 R$ 10.698,02 
8.237 05/03/2010 R$ 2.353,82 
8.223 05/03/2010 R$ 2.031,88 
8.330 06/03/2010 R$ 1.287,18 
8.410 07/03/2010 R$ 1.967,17 
8.516 08/03/2010 R$ 1.956,72 
8533 08/03/2010 R$ 2.013,00 

 TOTAL R$ 35.686,80 

- apresentou, ainda, as seguintes notas promissórias:  
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18 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; [...]”. 

 
 

 
 

- assim, a origem da dívida no valor nominal de R$ 249.745,00 está comprovada pelas notas promissórias apresentadas, que constituem título 

executivo extrajudicial (art. 784, I18, do CPC), atestando obrigação certa e líquida, não havendo controvérsia quanto sua exigibilidade; 
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-  no caso, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 564.547,08 atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da quebra, em 

consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 

 

 
 

- nesse contexto, por se tratar de mora ex re (art. 397, caput, CC), os juros moratórios e a correção monetária incidem a contar do vencimento de 

cada título inadimplido;   

- contudo, verifica-se que foi lançado o valor de R$ 44.680,00 em relação à nota promissória emitida em 27/12/2013, ao passo que o documento 

indica a quantia de R$ 44.080,00; 

- ainda, foram aplicados juros de 1,5% a.m., sem a comprovação de disposição contratual nesse sentido, sendo que o índice usualmente considerado 

é o de 1% a.m.;  

- assim, essa Equipe Técnica solicitou a apresentação de demonstrativo de débito ajustado nos moldes supra, não tendo sido apresentado até o 

presente momento;   
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- dessa forma, diante da ausência de apresentação de demonstrativo de débito adequado, a Administração Judicial entende viável a majoração do 

crédito para o valor de R$ 285.431,80 (R$ 35.686,80 + R$ 249.745,00), referente ao valor nominal das notas fiscais e notas promissórias carreadas; 

- outrossim, não consta documentação comprobatória de que o crédito decorreria de depósito de grãos, o que em tese poderia atrair hipótese de 

restituição;   

- de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 121.242,28 para o valor de R$ 285.431,80, em favor de GIANI BOSETTO, mantendo-o dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 121.242,28 para o valor de R$ 285.431,80, em favor de GIANI BOSETTO, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, 

da LRF). 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: GIANI BOSETTO      Credor: GIANI BOSETTO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 121.242,28      Valor: R$ 285.431,80   
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  Credor:  19. ITAÚ UNIBANCO S/A   

 

  Classe:  Garantia Real (art. 83, II, da LRF)   
  Origem: -   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 113.393,90 
  

      
 Credor:  ITAÚ UNIBANCO S/A    
 Classe:  Quirografário (art. 83, III, da LRF)    

 
Origem: 

Cédulas de Crédito Bancário nº 768892283, 554626606, 
4179850824, 405720194, 94553336, 30468060, 
1410867860818, 32500328706 e 920900015800    

 Natureza:  Divergência de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 2.603.914,24 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a exclusão dos créditos decorrentes das Cédulas de Crédito Bancário nº 768892283, 554626606, 4179850824, 405720194, 

94553336, 30468060, “por não se sujeitarem aos efeitos da recuperação judicial”, mercê da existência de cessão fiduciária e alienação fiduciária, 

conforme exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF;  

- outrossim, almeja a retificação do crédito arrolado em favor da Casa Bancária para o valor de R$ 2.284.502,80, dentre os quirografários, em 

decorrência dos Contratos nº 1410867860818, 32500328706 e 920900015800;  

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- assim, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada as respectivas operações, conforme documentação apresentada pela 

Instituição Financeira: 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 768892283: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 768892283, emitida em 

14/06/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão 

e quinhentos mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 416.932,66 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de termo de constituição de 

garantia de cessão fiduciária de direitos de crédito – aplicações financeiras, no patamar de 50% do saldo devedor: 
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- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência;  

- nesse sentido é o entendimento do TJSP:  

 
“IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (PEDIDO DE FALÊNCIA) – Cessão fiduciária – Decisão judicial que deferiu a inclusão do crédito da 
casa bancária agravante no quadro de credores, no montante de R$ 2.328.769,64 nas seguintes categorias: R$ 537.670,99 como 
crédito extraconcursal, R$1.747.337,51 como crédito quirografário e R$ 43.761,44 como crédito de multas – Alegação de que 
considerando a existência da garantia de cessão fiduciária de duplicatas mercantis, os créditos decorrentes dos presentes 
contratos não se submetem aos efeitos da falência, nos limites das garantias, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei Federal 
11.101/2005 – Descabimento – Hipótese na qual a análise deve ser feita frente à falência e não à recuperação judicial – 
Crédito discutido que não se subsome a nenhuma das hipótese previstas no art. 84 da Lei n. 11.101/05 para ser considerado 
como extraconcursal – Crédito reconhecido como quirografário – Inteligência do art. 83, inc. VI, alínea "a" – Verba 
sucumbencial não devida – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento ao agravo de 
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19 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

instrumento.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2167238-78.2021.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mauá - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 
 

- com efeito, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser 

considerado como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a cessão fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 19; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais: 
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 416.932,66, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 554626606: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 554626606, emitida em 

13/03/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 1.300.000,00 (um milhão 

e trezentos mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 331.182,42 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de termo de constituição de 

garantia de alienação fiduciária e/ou cessão fiduciária de direitos de crédito, no patamar de 50% do saldo devedor: 

 

 

 

- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

alienação/cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência; 

- nesse sentido é o entendimento do TJSP:  

 
“IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (PEDIDO DE FALÊNCIA) – Cessão fiduciária – Decisão judicial que deferiu a inclusão do crédito da 
casa bancária agravante no quadro de credores, no montante de R$ 2.328.769,64 nas seguintes categorias: R$ 537.670,99 como 
crédito extraconcursal, R$1.747.337,51 como crédito quirografário e R$ 43.761,44 como crédito de multas – Alegação de que 
considerando a existência da garantia de cessão fiduciária de duplicatas mercantis, os créditos decorrentes dos presentes 
contratos não se submetem aos efeitos da falência, nos limites das garantias, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei Federal 
11.101/2005 – Descabimento – Hipótese na qual a análise deve ser feita frente à falência e não à recuperação judicial – 
Crédito discutido que não se subsome a nenhuma das hipótese previstas no art. 84 da Lei n. 11.101/05 para ser considerado 
como extraconcursal – Crédito reconhecido como quirografário – Inteligência do art. 83, inc. VI, alínea "a" – Verba 
sucumbencial não devida – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento ao agravo de 
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20 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

instrumento.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2167238-78.2021.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mauá - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 
 

- com efeito, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser 

considerado como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a alienação fiduciária e cessão fiduciária não se subsumem à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 20; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais: 
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 331.182,42, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 417985082: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 417985082, emitida em 

17/07/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 810.000,00 (oitocentos e 

dez mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 627.475,06 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de termo de constituição de 

garantia de cessão fiduciária de direitos de crédito, no patamar de 50% do saldo devedor: 

 

 

 

- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência; 

- nesse sentido é o entendimento do TJSP:  

 
“IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (PEDIDO DE FALÊNCIA) – Cessão fiduciária – Decisão judicial que deferiu a inclusão do crédito da 
casa bancária agravante no quadro de credores, no montante de R$ 2.328.769,64 nas seguintes categorias: R$ 537.670,99 como 
crédito extraconcursal, R$1.747.337,51 como crédito quirografário e R$ 43.761,44 como crédito de multas – Alegação de que 
considerando a existência da garantia de cessão fiduciária de duplicatas mercantis, os créditos decorrentes dos presentes 
contratos não se submetem aos efeitos da falência, nos limites das garantias, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei Federal 
11.101/2005 – Descabimento – Hipótese na qual a análise deve ser feita frente à falência e não à recuperação judicial – 
Crédito discutido que não se subsome a nenhuma das hipótese previstas no art. 84 da Lei n. 11.101/05 para ser considerado 
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como extraconcursal – Crédito reconhecido como quirografário – Inteligência do art. 83, inc. VI, alínea "a" – Verba 
sucumbencial não devida – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento ao agravo de 
instrumento.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2167238-78.2021.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mauá - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 
 

- com efeito, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser 

considerado como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a cessão fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 21; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais: 
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 
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- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 627.475,06, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 405720194: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 
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- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 405720194, emitida em 

03/02/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 950.000,00 (novecentos 

e cinquenta mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
 

 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 559.630,74 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de termo de constituição de 

garantia de cessão fiduciária de direitos de crédito, no patamar de 50% do saldo devedor: 
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- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência; 

- nesse sentido é o entendimento do TJSP:  

 
“IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO (PEDIDO DE FALÊNCIA) – Cessão fiduciária – Decisão judicial que deferiu a inclusão do crédito da 
casa bancária agravante no quadro de credores, no montante de R$ 2.328.769,64 nas seguintes categorias: R$ 537.670,99 como 
crédito extraconcursal, R$1.747.337,51 como crédito quirografário e R$ 43.761,44 como crédito de multas – Alegação de que 
considerando a existência da garantia de cessão fiduciária de duplicatas mercantis, os créditos decorrentes dos presentes 
contratos não se submetem aos efeitos da falência, nos limites das garantias, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei Federal 
11.101/2005 – Descabimento – Hipótese na qual a análise deve ser feita frente à falência e não à recuperação judicial – 
Crédito discutido que não se subsome a nenhuma das hipótese previstas no art. 84 da Lei n. 11.101/05 para ser considerado 
como extraconcursal – Crédito reconhecido como quirografário – Inteligência do art. 83, inc. VI, alínea "a" – Verba 
sucumbencial não devida – Decisão mantida – Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento ao agravo de 
instrumento.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2167238-78.2021.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Mauá - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 
 

- com efeito, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser 

considerado como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a cessão fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 
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22 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 22; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais: 
  

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei nº 11.101/2005, art. 
86, II) – Descabimento – Inexistência de adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido subsidiário de reclassificação da 
integralidade do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a classe dos créditos com garantia real – Descabimento – 
Classificação condicionada à existência de garantia real na modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor, anticrese e hipoteca 
(Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC, art. 1.419) – Crédito garantido por direito real em garantia (cessão fiduciária de recebíveis) – 
Reclassificação, de ofício, do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125, para que passe a constar integralmente da 
classe quirografária – Recurso desprovido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2263857-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2021; 
Data de Registro: 02/06/2021) 
_______________  
 
“Agravo de instrumento – Falência – Decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação de crédito apresentada pelo credor para 
determinar a retificação do crédito, tanto em relação ao valor (majorado para R$ 1.245.685,04) quanto à sua classificação (quirografária) – Credor 
alega que os contratos garantidos por cessão fiduciária de duplicatas devem ser incluídos na classe II – Garantias esvaziadas, uma vez que não 
houve títulos cedidos e/ou amortizados após o pedido recuperacional até a data da decretação da falência – Saldo remanescente que deve 
constar na lista geral de credores da falida na classe quirografário (Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da 
Justiça Federal) – Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2145169-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Mogi Guaçu - 2ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 10/09/2019; Data de Registro: 16/09/2019) 

 

- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 559.630,74, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 
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- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 94553336: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 94553336, emitida em 

19/11/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 539.000,00 (quinhentos 

e trinta e nove mil reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 250.569,00 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

 
 

- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de termo de constituição de 

garantia de alienação fiduciária dos bens a seguir descritos: 
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- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 



 

 

   

 

 

175 

 
23 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência; 

- outrossim, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser considerado 

como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 23; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
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parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 250.569,00, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 30468060: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
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DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 30468060, emitida em 

17/12/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou empréstimo na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais);  

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
 

 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 178.536,88 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, almeja o Requerente a exclusão do crédito “da recuperação judicial” em razão da existência de garantia de alienação 

fiduciária do bem a seguir descrito: 
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24 SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de Souza; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes (coorf.). Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência, p. 364. 

- contudo, verifica-se a ocorrência de confusão por parte do Requerente, eis que toda fundamentação acerca da exclusão do crédito garantido por 

cessão fiduciária se refere ao procedimento recuperacional, que não se confunde com a falência, que é o caso em liça; 

- nesse contexto, urge obtemperar que a exceção prevista no art. 49, § 3º, da LRF invocado pelo credor se refere ao procedimento recuperacional, 

senão vejamos:  

 
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” 
 

- assim, não há que falar em exclusão do crédito por não se submeter aos efeitos da “recuperação judicial”, eis que se trata de caso em que foi 

convolada a recuperação judicial em falência; 

- outrossim, verifica-se que o crédito em liça não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 84 da Lei 11.101/2005 para ser considerado 

como extraconcursal; 

- ainda, para fins falimentares, a alienação fiduciária não se subsume à classificação do art. 83, II, da LRF; 

- é nesse sentido o escólio de FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR: “De acordo com a definição do Código Civil (art. 1.419), são garantias 

reais o penhor, a hipoteca e a anticrese” 24; 

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real 

ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim verte a jurisprudência dos nossos Tribunais:   
  

“Falência – Impugnação de crédito – Rejeição – Pretendida reclassificação do crédito para a classe dos dotados de garantia real – Cédula de 
Crédito Bancário com garantia de alienação fiduciária de veículo – Ausência de notícia de localização do bem - Crédito que só pode ser incluído 
como quirografário – Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2251843-25.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São José do Rio Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/03/2020; Data 
de Registro: 06/03/2020)   
_____________________  
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. Bens vinculados à alienação fiduciária, ao 
arrendamento ou à reserva de domínio não se submetem aos efeitos da recuperação (§3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05). Ausência de violação 
ao princípio da função social da propriedade. Inexistência de conflito normativo com o disposto no art. 47 do mesmo diploma legal. Regra 
específica que deve prevalecer sobre a norma principiológica. Precedente do E. STJ. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. Ocorrência. Quitação 
de 86% da dívida afasta o interesse de a agravada, terminado o prazo de suspensão referido no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/05, executar a 
garantia fiduciária com a consequente retirada e venda dos bens transferidos pela agravante Moviter em decorrência da celebração da cédula de 
crédito bancário. Necessidade de se equalizar os interesses conflitantes. Reconhecimento do adimplemento substancial e desvinculação dos 
bens dados em garantia da dívida representada pelas parcelas inadimplidas ao mesmo tempo em que se exclui a agravada do plano de 
recuperação e a autorizar a execução individual da devedora. Na hipótese de a recuperação judicial ser convolada em falência, eventual crédito 
da agravada ainda remanescente, deve compor o quadro geral de credores na classe de quirografária. Decisão reformada. Recurso provido em 
parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2124572-38.2016.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 13/12/2016) (sublinhamos)  
_______________  
 
“APELAÇÃO CÍVEL FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. Merece ser classificado como quirografário, porque pessoal o 
crédito decorrente de empréstimo feito por instituição financeira, se a pretensão se funda no contrato ou na cambial que o garante, e não como 
real porque haveria pacto de alienação fiduciária. Quanto à pretensão fundada nesta, há remédio próprio previsto pela lei especial, Dele não 
lançando mão a credora, cai na vala dos credores comuns. Apelação desprovida” (Apelação Cível Nº 598217651, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/03/1999) (sublinhamos)  

 

- por fim, cumpre destacar que o proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 

decretação da falência, poderá pedir sua restituição, nos termos do art. 85 da Lei nº 11.101/2005, contudo, a Administração Judicial obtempera que 

eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, 

não tendo a Falida apresentado contraditório; 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 178.536,88, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 1410867860818: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 1410867860818, emitida em 

08/10/2009, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) para desconto de títulos;  

- encargos moratórios bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 472.163,10 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 472.163,10, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 32500328706: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
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exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 32500328706, emitida em 

27/12/2013, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 505.000,00 

(quinhentos e cinco mil reais) para desconto de títulos;  

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
 

 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.075.742,11 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.075.742,11, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 920900015800: 

 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 920900015800, emitida em 

12/01/2012, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou limite de crédito na importância de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais);  

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 736.597,59 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 10/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
 

  
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 736.597,59, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 
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- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

CONTRATO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CCB Nº 768892283 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 416.932,66 Quirografária 

CCB Nº 554626606 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 331.182,42 Quirografária 

CCB Nº 417985082 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 627.475,06 Quirografária 

CCB Nº 405720194 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 559.650,74 Quirografária 

CCB Nº 94553336 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 250.569,00 Quirografária 

CCB Nº 30468060 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 178.536,88 Quirografária 

CCB Nº 1410867860818 Acolhida R$ 472.163,10 Quirografária 
CCB Nº 32500328706 Acolhida R$ 1.075.742,11 Quirografária 

CCB Nº 920900015800 Acolhida R$ 736.597,59 Quirografária 

 Total R$ 4.648.849,56 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:                

 

- excluir o crédito no valor de R$ 113.393,90, arrolado em favor do BANCO ITAÚ S/A, dentre os créditos com garantia real (art. 83, II, da LRF); 

- majorar o crédito de R$ 2.603.914,24 para o valor de R$ 4.648.849,56, em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A, dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BANCO ITAÚ S.A.      Credor: ITAÚ UNIBANCO S/A   
  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 113.393,90      Valor: -   
         

 Credor: BANCO ITAÚ S/A    Credor: ITAÚ UNIBANCO S/A  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: R$ 2.603.914,24    Valor: R$ 4.648.849,56  
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  Credor:  20. JACIR BIONDO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Processo nº 050/1.14.0003140-2   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 37.207,45 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 124.931,33, decorrente do processo nº 050/1.14.0003140-2, sustentando que a 

habilitação de crédito apresentada no ano de 2015 não teria sido analisada;  

- inicialmente, urge obtemperar que, ao contrário do que sustenta o Requerente, a habilitação de crédito protocolada sob o nº 1172, com fulcro na 

ação de cobrança nº 050/1.14.0003140-2 fora analisada e acolhida pelo anterior Administrador Judicial, nos moldes postulados pelo Credor:  

 

 
 

 - agora, pretende o Requerente a majoração do crédito para o valor de R$ 124.931,33, atualizado até 22/06/202, ou seja, em dissonância com a 

previsão do art. 9º, II, da LRF: 
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- assim, inviável o acolhimento da divergência nos moldes propostos, devendo ser mantido inalterado o crédito no valor de R$ 37.207,45, atualizado 

até 21/07/2015, conforme habilitação de crédito apresentada ao Administrador Judicial substituído: 
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- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado; 

-  quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência de crédito não acolhida.  

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer. 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JACIR BIONDO      Credor: JACIR BIONDO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 37.207,45      Valor: R$ 37.207,45   
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  Credor:  21. KIRTON BANK S.A. – BANCO MÚLTIPLO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, III, da LRF)   
  Origem: Cédula de Crédito Bancário nº EDY99-640   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.000.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Casa Bancária a retificação da titularidade do crédito arrolado em favor de HSBC para que passem a constar em favor de KIRTON BANK 

S.A. – BANCO MÚLTIPLO, bem como a majoração do crédito de R$ 1.000.000,00 para o valor de R$ 1.629.310,98, dentre os créditos com garantia 

real (art. 83, II, da LRF);   

- outrossim, oportunizado contraditório, a Falida se manteve silente; 

- inicialmente, verifica-se que assiste razão ao requerente ao postular a alteração da denominação dos créditos arrolados em favor de HSBC para 

KIRTON BANK S.A. BANCO MÚLTIPLO, mercê da alteração contratual havida:  

 

 
 

- outrossim, compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº EDY99-640, emitida 

em 08/09/2014, por meio da qual a WAGNER AGRO CEREAIS LTDA., ora Falida, contratou linha de crédito na importância de USD 446.627,96 

(quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete dólares e noventa e seis centavos de dólar dos Estados Unidos da America); 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma 
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 
§ 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. 
POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 
Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 
3. No caso concreto, recurso especial não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no contrato, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor: 

 

 
 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.629.310,98 corresponde ao montante 

do crédito atualizado até 11/11/2016, ou seja, data da decretação da falência, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF: 
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- como se vê, o credor almeja a conversão do crédito em dólar para moeda nacional, utilizando a cotação da data da quebra, em consonância com a 

previsão do art. 77 da Lei nº 11.101/2005, in verbis:  
 

“Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das dívidas do devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente 
responsáveis, com o abatimento proporcional dos juros, e converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do País, pelo 
câmbio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos desta Lei.” (grifo posto) 

 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório; 

- outrossim, não se desconhece que referida operação estaria garantida por penhor cedular dos seguintes bens:  
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- o contrato foi devidamente registrado na circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme exigência do art. 1.438, do 
CC/02, in verbis: 
  

“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas.”  

  

- no caso em comento, a Cédula de Crédito Bancário fora registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Sarandi sob o Registro n.º 23.155 do 

Livro n.º 3 – Registro Auxiliar:  
  

  
  

-  por outro lado, conforme expresso no art. 1.439, § 1º, do Código Civil, a garantia subsiste “enquanto subsistirem os bens que a constituem.”;  

- dessa forma, em concreto, não havendo notícia da higidez dos grãos dados em garantia real, impende alocar o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- nesse sentido encontramos alguns precedentes antigos do nosso egrégio TJRS, abaixo ementados:  

 
“APELACAO. FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL. CLASSIFICACAO. O CONTRATO DE 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA DE PENHOR MERCANTIL NAO AMPARA O CREDITO NA CATEGORIA DE POSSUIDOR 
DE GARANTIA REAL, POR TER SIDO O BEM UTILIZADO PELO DEVEDOR. CREDITO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação 
Cível, Nº 70000466847, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Pedro Pires Freire, Julgado em: 03-05-2000) 
_____________________ 
 
“FALIMENTAR. CONCORDATA. NATUREZA DO CRÉDITO (ART. 147 DA LEI DE FALÊNCIAS). - IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO DECLARADO. 
CONTRATO DE ADESÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
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LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. - NATUREZA DO CRÉDITO. 
Esvaziando-se a garantia, porque a concordatária alienara os bens do penhor cedular, pode o credor com garantia real habilitar seu crédito como 
quirografário na concordata. Sentença confirmada.” (Apelação Cível, Nº 598234490, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Clarindo Favretto, Julgado em: 11-03-1999) 
_____________________ 
 
“FALENCIA. CREDITO. CLASSIFICACAO. GARANTIA REAL. EM DECORRENCIA DO DESAPARECIMENTO DA GARANTIA, POIS QUE 
CALCADA EM COISA FUNGIVEL, DEPOSITADA EM MAOS DA DEVEDORA EM DECORRENCIA DE UM SUSPOSTO DEPOSITO, 
EQUIPARADO AO MUTUO, DESCARACTERIZADA RESTA A GARANTIA REAL QUE COLOCARIA O CREDITO DENTRE OS 
PRIVILEGIADOS. MANTIDA A SENTENCA QUE O CALASSIFICOU COMO QUIROGRAFARIO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível, Nº 
596196840, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em: 04-03-1997) 

 

- é também como verte recente precedente do colendo TJSP: 

 
“Agravo de Instrumento - Falência - Impugnação de crédito - Improcedência - Inconformismo do credor impugnante - Não acolhimento - Crédito 
alegadamente garantido por penhor pecuário - Inexistência de registro do instrumento em que pactuado o penhor pecuário no Cartório de Imóveis 
do local em que localizados os bens empenhados é incontroversa - Natureza constitutiva do registro, cf. art. 1438, do CC - Requisito de validade, 
portanto - Penhor pecuário não regularmente constituído - Ainda que assim não fosse, a insubsistência do objeto do penhor pecuário 
também restou incontroversa - Consequente insubsistência da própria garantia real, mesmo que tivesse sido regularmente constituída 
- Crédito corretamente classificado como quirografário - Decisão agravada mantida - Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2012098-17.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/07/2022; Data de Registro: 07/07/2022) (grifamos) 
 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito, não 

tendo a Falida apresentado contraditório;  

- assim, impõe-se habilitar o crédito no valor de R$ 1.629.310,98, em favor do KIRTON BANK S.A. BANCO MÚLTIPLO, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto ao resultado da análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de 

Regência;  

- divergência parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:                

 

- alterar a denominação dos créditos arrolados em favor de HSBC para KIRTON BANK S.A. BANCO MÚLTIPLO; 

- majorar o crédito de R$ 1.000.000,00 para o valor de R$ 1.629.310,98, em favor do KIRTON BANK S.A. BANCO MÚLTIPLO, dentre os quirografários 

(art. 83, VI, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: HSBC      Credor: KIRTON BANK S.A. BANCO MÚLTIPLO   
  Classe: Garantia Real (art. 83, II, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 1.000.000,00      Valor: R$ 1.629.310,98   
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25 https://copagril.com.br/precos/2016/11. Acesso em 29 de novembro de 2022. 

              
        
  Credor:  22. LEANDRO MANFRO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas Fiscais   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 117, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 17.012,00, decorrente de nota fiscal inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou a nota fiscal nº 399, emitida em 29/10/2014, pelo valor de R$ 3.922,27; 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 3.922,27;  

- no caso, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- outrossim, apresentou tickets de pesagem realizados em 28/10/2014 (2468kg), 03/11/2014 (4168kg). 30/10/2014 (3300kg) e 27/10/2014 (2959kg); 

- assim, como se vê, haveria saldo de 12.895kg de trigo, ou seja, aproximadamente 214,91 sacas de 60kg; 

- no entender dessa Administração Judicial, as operações com preços a fixar devem ter a quantidade de grãos convertida conforme cotação praticada 

na data da quebra (10/11/2016), em atenção ao art. 9º, II, da LRF, qual seja, R$ 35,00 por saca (COPAGRIL/RS25), fins de assegurar a igualdade 

entre os credores, os quais tiveram seus créditos atualizados até tal data; 

- assim, essa Equipe Técnica realizou cálculo do crédito devido, conforme demonstrado a seguir: 
 

Quantidade de sacas (60kg) 214,91 
Valor da saca (R$) na data da quebra R$ 35,00 
(=) Valor devido R$ 7.522,08 

 

- no caso, não há qualquer documentação suporte para fins de averiguar se trata de transação de compra e venda ou de depósito, que, em tese, 

atrairia a hipótese de restituição; 

de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 
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- assim, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 11.444,35 (R$ 3.922,27 + R$ 7.522,08);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 11.444,35, em favor de LEANDRO MANFRO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 11.444,35, em favor de LEANDRO MANFRO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: LEANDRO MANFRO      Credor: LEANDRO MANFRO   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 11.444,35   
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  Credor:  23. LÍRIO PEDRO DONAZZOLO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Cessão de Créditos   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - sustenta o Requerente ter adquirido créditos alega o credor ter adquirido créditos cedidos por PAULO ANTONIO RECH, conforme escritura de 

cessão de crédito apresentada;  

- pois bem, a cessão de crédito é modalidade de transmissão das obrigações regulada nos artigos 286 a 298, do CC;  

- em relação à forma, prevê o art. 288, do CC:  

 
“Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento 
particular revestido das solenidades do § 1 o do art. 654.”  
 

- enquanto isso, o art. 654, § 1º, do CC, exige:  

 
“Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura 
do outorgante.  
 
§ 1 o instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo 
da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos.”  

 

- para comprovar a cessão entabulada, foi apresentada escritura pública de cessão de crédito firmada em 18/11/2016, em que constou como 

cedente PAULO ANTONIO RECH e como cessionário LIRIO PEDRO DONAZZOLO, que atesta, com clareza a qualificação das partes e o objeto 

da cessão, a saber, o crédito que o cedente possui habilitado no procedimento recuperatório: 
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- ademais, se tratando de escritura pública, nos termos do art. 784, II, do CPC, resta constituído título executivo extrajudicial, conferindo os atributos 

da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito; 

- no caso, embora a escritura mencione a cessão de créditos habilitados na demanda falimentar decorrentes de notas promissórias no valor total de 

R$ 1.185.000,00, verifica-se que o cedente promoveu a atualização dos créditos referentes às notas promissórias nos valores iniciais de R$ 

260.000,00, R$ 600.000,00 e R$ 135.000,00 até 01/11/2014 em habilitação de crédito apresentada ao anterior Administrador Judicial, alcançando o 

montante de R$ 1.079.321,21, tendo sido arrolada a referida quantia, bem como o valor de R$ 190.000,00, totalizando a quantia de R$ 1.269.321,21 

no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado;  

- assim, essa Administração Judicial realizou o ajuste na titularidade do crédito, o qual foi mantido em sua classe originária, forte no art. 83, § 5º, da 

LRF:  
“§ 5º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos cedidos a qualquer título manterão sua natureza e classificação.”  

 

- por essas razões, impõe-se a alteração da titularidade do crédito no valor de R$ 1.269.321,21, arrolado em favor de PAULO ANTÔNIO RECH, 

para que passe a constar em favor de LIRIO PEDRO DONAZZOLO, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- pretensão acolhida.  

                           



 

 

   

 

 

201 

 
 
 
 
 

  Conclusão:               

 

- alterar a titularidade do crédito no valor de R$ 1.269.321,21, arrolado em favor de PAULO ANTÔNIO RECH, para que passe a constar em favor de 

LIRIO PEDRO DONAZZOLO, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: PAULO ANTÔNIO RECH      Credor: LIRIO PEDRO DONAZZOLO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 1.269.321,21      Valor: R$ 1.269.321,21   
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  Credor:  24. OLIVO BRANCHER   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Nota Promissória   
  Natureza:  Concordância com a importância de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 48.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - o Credor enviou e-mail à Administração Judicial solicitando a habilitação do crédito no valor de R$ 48.000,00 decorrente da seguinte nota 

promissória: 
 

 
 

- seja como for, a correspondência enviada pela Administração Judicial continha ressalva quanto à desnecessidade de qualquer providência em caso 

de concordância quanto à classificação e importância do crédito;  

- ainda assim, serve a presente para confirmação do crédito declarado pela Falida; 
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- nesse contexto, não tendo o Requerente apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), na forma do art. 9º, II, 

da LRF e já tendo constado arrolado o crédito decorrente da nota promissória, impõe-se a manutenção do valor de R$ 48.000,00 dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer. 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: OLIVIO BRANCHER      Credor: OLIVO BRANCHER   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 48.000,00      Valor: R$ 48.000,00   
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  Credor:  25.  ORYDES JOSE DOS SANTOS   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: -   
  Natureza:  Concordância com o crédito.   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 505.622,40 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - o Credor manifestou concordância com o crédito arrolado em seu favor na relação de credores, ressaltando a necessidade de atualização dos 

valores “conforme aprovação do plano de acordo com os limites legais impostos”, sem apresentar, contudo, qualquer demonstrativo de débito; 

- seja como for, a correspondência enviada pela Administração Judicial continha ressalva quanto à desnecessidade de qualquer providência em caso 

de concordância quanto à classificação e importância do crédito;  

- ainda assim, diante da ausência de demonstrativo de débito pelo credor, serve a presente para confirmação do crédito declarado pela Falida. 

  

    

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer.  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ORYDES JOSE DOS SANTOS      Credor: ORYDES JOSE DOS SANTOS   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 505.622,40      Valor: R$ 505.622,40   
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26 https://copagril.com.br/precos/2016/11. Acesso em 29 de novembro de 2022. 

              
        
  Credor:  26. PAULO CEZAR PIUCO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Sacas de milho e de soja   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 75.903,20 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja o Requerente a majoração do crédito de R$ 75.903,20 para o valor de R$ 111.624,15, decorrente de 120.500kg de milho e 33.099kg de soja;  

- no entender dessa Administração Judicial, as operações com preços a fixar devem ter a quantidade de grãos convertida conforme cotação praticada 

na data da quebra (10/11/2016), em atenção ao art. 9º, II, da LRF, qual seja, R$ 30,00 por saca de milho e R$ 67,50 por saca de soja 

(COPAGRIL/RS26), fins de assegurar a igualdade entre os credores, os quais tiveram seus créditos atualizados até tal data; 

- assim, essa Equipe Técnica realizou cálculo do crédito devido, conforme demonstrado a seguir: 
 

Quantidade de sacas de milho (60kg) 2.008,33 
Valor da saca (R$) na data da quebra R$ 30,00 
(=) Valor devido R$ 60.249,90 

 
Quantidade de sacas (60kg) 551,65 
Valor da saca (R$) na data da quebra R$ 67,50 
(=) Valor devido R$ 37.236,37 

 

- no caso, não há qualquer documentação suporte para fins de averiguar se trata de transação de compra e venda ou de depósito, que, em tese, 

atrairia a hipótese de restituição; 

de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que eventual pedido de restituição deverá ser manejado por meio de ação autônoma, nos 

termos do art. 87 da Lei nº 11.101/2005; 

- assim, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 97.486,27 (R$ 60.249,90 + R$ 37.236,37);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

  

    



 

 

   

 

 

206 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- assim, impõe-se a majoração do crédito de R$ 75.903,20 para o valor de R$ 97.486,27, em favor de PAULO CEZAR PIUCO, dentre os quirografários 

(art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 75.903,20 para o valor de R$ 97.486,27, em favor de PAULO CEZAR PIUCO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: PAULO CEZAR PIUCO      Credor: PAULO CEZAR PIUCO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 75.903,20      Valor: R$ 97.486,27   
         



 

 

   

 

 

207 

 
 
 
 
 
 

              
        
  Credor:  27. PAULO JOSE DOS SANTOS   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: -   
  Natureza:  Concordância com o crédito.   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 368.166,49 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - o Credor manifestou concordância com o crédito arrolado em seu favor na relação de credores, ressaltando a necessidade de atualização dos 

valores “conforme aprovação do plano de acordo com os limites legais impostos”, sem apresentar, contudo, qualquer demonstrativo de débito; 

- seja como for, a correspondência enviada pela Administração Judicial continha ressalva quanto à desnecessidade de qualquer providência em caso 

de concordância quanto à classificação e importância do crédito;  
- ainda assim, diante da ausência de demonstrativo de débito pelo credor, serve a presente para confirmação do crédito declarado pela Falida. 

  

    

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer. 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: PAULO JOSE DOS SANTOS      Credor: PAULO JOSE DOS SANTOS   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 368.166,49      Valor: R$ 368.166,49   
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  Credor:  28. VOLMAR LUIS BALBINOT   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas fiscais e nota promissória   
  Natureza:  Habilitação de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 1215, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 19.766,15, decorrente de notas fiscais inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

94.309 24/04/2014 R$ 525,43 
64.372 28/02/2013 R$ 965,98 
97.301 09/06/2014 R$ 12.569,39 
46.029 01/03/2012 R$ 1.291,95 
53.419 26/06/2012 R$ 3.593,53 

 TOTAL R$ 18.946,28 

 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que a soma das notas fiscais apresentadas alcança o montante de R$ 18.946,28; 

- apresentou, ainda, a seguinte nota promissória no valor de R$ 17.000,00: 
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27 “Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; [...]”. 

 
 

- assim, a origem da dívida no valor nominal de R$ 17.000,00 está comprovada pela nota promissória apresentada, que constitui título executivo 

extrajudicial (art. 784, I27, do CPC), atestando obrigação certa e líquida, não havendo controvérsia quanto sua exigibilidade; 

- outrossim, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência do pedido para promover a habilitação do crédito no valor de R$ 19.766,15;  

- no caso, trata-se de transação de compra de trigo, não havendo que falar em depósito, que, em tese, atrairia a hipótese de restituição;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito de R$ 19.766,15, em favor de VOLMAR LUIS BALBINOT, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- incluir o crédito de R$ 19.766,15, em favor de VOLMAR LUIS BALBINOT, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VOLMAR LUIS BALBINOT      Credor: VOLMAR LUIS BALBINOT   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 19.766,15   
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  Credor:  29. WENDELINO ANTONIO GEREVINI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Notas fiscais    
  Natureza:  Habilitação de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de habilitação de crédito protocolada sob o nº 162, apresentada ao anterior Administrador Judicial e que não foi analisada;  

- no caso, pretende o Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 32.679,59, decorrente de notas fiscais inadimplida; 

- para comprovar a origem do crédito, apresentou as seguintes notas fiscais:  

 
NOTA FISCAL EMISSÃO VALOR TOTAL 

49.104 11/04/2012 R$ 8.184,44 
76.622 06/09/2013 R$ 11.624,02 
29.504 21/03/2011 R$ 1.309,80 
66.408 31/03/2013 R$ 3.059,40 

 TOTAL R$ 24.177,66 

 

- assim, tratando-se de operação com preço pré-fixado, verifica-se que a soma das notas fiscais apresentadas alcança o montante de R$ 24.177,66; 

- outrossim, não se olvida que o Credor poderia ter apresentado demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (10/11/2016), conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- no caso, trata-se de transação de compra de trigo, não havendo que falar em depósito, que, em tese, atrairia a hipótese de restituição;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- quanto à classificação, o Requerente pretende o reconhecimento da natureza alimentar do crédito;  

- contudo, a relação de compra e venda entre o produtor rural e a ora Falida é comercial, e não de trabalho, não se vislumbrando qualquer relação 

de trabalho entre as partes que pudesse dar azo à habilitação dentre os créditos descritos no art. 83, I, da LRF; 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito de R$ 24.177,66, em favor de WENDELINO ANTONIO GEREVINI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF); 
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- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito de R$ 24.177,66, em favor de WENDELINO ANTONIO GEREVINI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: WENDELINO ANTONIO GEREVINI      Credor: WENDELINO ANTONIO GEREVINI   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 24.177,66   
         


